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Considerando a lcitura da presente proposiçà. a" "." 5 ? I ZS na data dc hoje.

encaminho os autos à Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final para análise e emissão de

parecer no pÍazo de _ dias, por se enconú"r no regime de tramitação

termos do artigo 52, _, do Regimento Intemo desta casa legislativa.
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Após a devida análise, salvo rnelhor juízo, entende esta Procuradoria Legislativa que a

presente proposição deve tramitar nas comissões de:

P Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
tr Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização

0 Cornissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação

! Comissão de Saúde, Direitos dos Animais. Previdência e Assistência Social

E Comissão de Defesa do Consumidor

tr Comissão de Defesâ dos Dircitos das Pessoas com DeÍiciência e Mobilidade Reduzidâ
tr Comissão de Etica e Decoro Parlarnentar

! Cornissão de Indústria, Turismo, Comércio e Empreendedorismo

D Comissão de Defçsa dos Dire itos Humanos, da Cidadani4 Trabalho e das Minorias
il Comissâo de Educação. Cultura, Ciência e Tecnologia e Inovaçào.

! Comissão de Tmnsportes, Legislação Pârticipativa e Assuntos Metropolitânos

ú Comissão de Desporto e Qualidade de Vida

O presente parecer é opinativo, catrendo à Comissão de Legislação, Justiça e RedaÇão Final

a decisão final sobre o seu tÉmite. nos termos do Ato 03/17.
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